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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES.

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária n° 12/2026

Os  vereadores  integrantes  da  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e 

Redação, nos termos dos artigos 33, II; 114, VI; e 136, III, todos do Regimento Interno,  

vêm,  à  h.  presença de Vossa Excelência,  apresentar  EMENDA MODIFICATIVA  ao 

Projeto de Lei n° 12/2026, visando a alteração na redação do artigo 2º, dando-lhe a 

seguinte redação:

Onde se lê:

“Art. 2º. Durante a Semana Municipal de Incentivo ao Esporte da Bocha, 

poderá ser promovida a sua divulgação por meio de simpósios, debates e eventos que 

propiciem  melhor  estruturação  e  desenvolvimento  desse  esporte  no  Município  de 

Cachoeiro de Itapemirim”. 

Leia-se:

“Art. 2º.  O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no 

que couber.”

Justificativa:

A emenda  modificativa  é  necessária  uma vez  que  a  redação  anterior 

utilizava o termo “poderá” proporcionando caráter facultativo e recomendatório a lei, 
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uma vez que, uma norma legal deve criar, modificar ou extinguir direitos e deveres, 

com efeitos de ordenamento.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de março de 2026.

Evandro Miranda – Presidente

Thiago Neves – Relator

Vitor Azevedo – Membro 
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